
26 Páginas / Ano 5 / Edição nº 471Jaguariaíva, 04 de agosto de 2021

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6



Jaguariaíva, 04 de agosto de 2021 Pág. 02

EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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DECRETO nº. 482/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 07222/2021, do cargo em provimento comissionado de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA ESPECIALIZADA E CONTROLE DE 
CENTRAL DE LEITOS, nomeado que fora através do Decreto nº. 062/2021, o Senhor 
RAFAEL DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.871-8 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.259-10. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Pr efeita, 02 de agosto de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 483/2021 
 

Súmula: Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, para regularização de Rua no 
Bairro Jardim Vitória, a área que especifica e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições legais, e com fundamento no inciso XIV do artigo 11 da 
Lei Orgânica do Município de Jaguariaíva, e artigo 5º inciso XXIV, da Constituição 
Federal, 

 
Considerando o que prevê a Lei Orgânica do Município no 

seu artigo 67, inciso XII, que compete ao Prefeito desapropriar bens, 
 
Considerando o que dispõe o artigo 5º, alínea “g” do Decreto-

Lei 3.365, de 21 de Junho de 1941 – Dispõe sobre desapropriação por utilidade pública, 
 
Considerando, por fim as regras contidas na Lei Municipal 

nº. 2697/2017 e Decreto Municipal nº. 432/2020, que fixa a planta genérica para a 
cobrança de IPTU, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. É declarado de utilidade pública para fins de 
desapropriação, a seguinte área: 

 
I. UMA FAIXA DE TERRAS COM 73,69 METROS, NO LOCAL 

DENOMINADO “JARDIM VITÓRIA”, DENTRO UMA PARTE DE TERRAS COM 
ÁREA DE 536,90 m2, MATRICULADO SOB O Nº. 12.863, de acordo com as 
informações constantes na matrícula citada. 
 

Art. 2º. O imóvel acima referenciado será desapropriado com 
a finalidade de regularizar uma via de circulação junto ao Bairro Jardim Vitória, 
beneficiando diversos moradores que necessitam da rua para acesso as suas 
propriedades. 

 
Art. 3º. O presente decreto é decorrente do Processo 

Administrativo sob n°. 02846 de 30 de março de 2021. 

Art. 4º. Fica a Procuradoria Geral do Município e a Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos, autorizadas a adotarem as providências necessárias à 
efetivação desta desapropriação de forma amigável ou judicial, se for o caso, assinando 
em nome do Município de Jaguariaíva, acordos, termos e escrituras. 

 
Art. 5º. As despesas decorrentes da presente desapropriação 

correrão à conta de dotação própria. 

 
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 7º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 03 de agosto de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

EXTRATO CONTRATUAL - 2º TERMO ADITIVO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1184/2019

VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 3.997.757,70

VALOR DO 2º ADITIVO: R$ 82.734,71 – Reajuste de Valores
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VALOR TOTAL: R$ 4.080.492,41

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

CONTRATADO: NYX ENGENHARIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 21.639.200/0001-69.

OBJETO: Em conformidade com o artigo 65, I da Lei nº 8.666/93 e Protocolos integrantes do 

procedimento, o presente termo aditivo tem por objeto:

a) Concessão de reajuste financeiro (conforme pareceres e laudos anexados ao 

processo) no valor de R$ 82.734,71 (oitenta e dois mil setecentos e trinta e quatro reais 

e setenta e um centavos);

b) Aditivo de prazo de vigência do contrato até 04/09/2021.

Data:Jaguariaíva, 04 de setembro de 2020.
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